
Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

  

NOTA TÉCNICA Nº 6/2026-SVSA/MS
  
1. ASSUNTO
1.1. Qualificação dos dados sobre anomalias congênitas no Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos (Sinasc),
a partir da vinculação com o Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) e o Sistema de Informações Hospitalares do
Sistema Único de Saúde (SIH/SUS).
2. CONTEXTO
2.1. As anomalias congênitas constituem importante causa de morbimortalidade infantil, com impacto relevante
sobre os sistemas de saúde, demandando informações epidemiológicas qualificadas, oportunas e consistentes para
subsidiar ações de vigilância, planejamento, prevenção e cuidado integral.
2.2. A obrigatoriedade do registro dessas condições encontra respaldo na Lei nº 13.685, de 25 de junho de 2018,
que alterou a Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012, estabelecendo a inclusão das anomalias congênitas na Declaração
de Nascido Vivo (DNV) como instrumento oficial para seu registro em todo o território nacional.
2.3. Em complemento, a Portaria GM/MS nº 10.175, de 23 de janeiro de 2026, alterou o Anexo 1 do Anexo V da
Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 2017, incluindo as anomalias congênitas na Lista Nacional de Notificação
Compulsória de Doenças, Agravos e Eventos de Saúde Pública, nos serviços de saúde públicos e privados em todo o
país.
2.4. Apesar desses avanços normativos, análises rotineiras dos sistemas de informação indicam a persistência de
subnotificação, incompletude e inconsistências no registro das anomalias congênitas no Sinasc, especialmente nos
casos diagnosticados após o nascimento, durante internações hospitalares ou por ocasião do óbito.
2.5. Nesse contexto, a vinculação de bases de dados entre o Sinasc, o SIM e o SIH/SUS configura-se como
estratégia fundamental para a qualificação das informações, o fortalecimento da vigilância epidemiológica e o uso
integrado dos sistemas de informação em saúde.
3. OBJETIVO
3.1. Orientar as Unidades da Federação quanto à utilização do produto da vinculação entre os bancos do Sinasc,
SIM e SIH/SUS, com vistas à qualificação dos dados sobre anomalias congênitas no Sinasc e ao fortalecimento da
vigilância epidemiológica dessas condições.
4. ESTRATÉGIA DE VINCULAÇÃO E ESCOPO DA ANÁLISE
4.1. A Unidade Técnica de Vigilância de Anomalias Congênitas da Coordenação-Geral de Informações e Análises
Epidemiológicas do Departamento de Análise Epidemiológica e Vigilância de Doenças Não Transmissíveis da Secretaria
de Vigilância em Saúde e Ambiente do Ministério da Saúde (UT-VAC/CGIAE/Daent/SVSA/MS) realizará, rotineiramente, a
vinculação entre os bancos de dados do Sinasc, do SIH/SUS e do SIM, tendo como evento de interesse a presença de
anomalias congênitas registradas no SIH/SUS e/ou no SIM, em indivíduos com idade de até 1 (um) ano,
independentemente de constarem no Sinasc.
4.2. Essa estratégia visa identificar casos com registro de anomalia congênita no SIH/SUS e/ou no SIM sem
registro correspondente no Sinasc, bem como de casos com registro no Sinasc que apresentem divergência,
incompletude ou inconsistência em relação aos demais sistemas.
5. PRODUTOS DISPONIBILIZADOS ÀS UNIDADES DA FEDERAÇÃO
5.1. Como produto do processo de vinculação, serão disponibilizados às Unidades da Federação relatórios
individualizados contendo, no mínimo, as seguintes informações relacionadas:
1 – Sistema de Informação Sobre Nascidos Vivos (Sinasc)
Permite a comparação das anomalias notificadas no Sinasc com as anomalias notificadas no SIH/SUS e SIM, facilitando o
processo de investigação e qualificação do dado.

Nome da variável Nome do campo na
base

Justificativa

Número DNV NUMERODN Permite a identificação do indivíduo dentro do
Sinasc para o processo de investigação e
qualificação das informações.Nome parturiente NOMEMAE

Data de Nascimento DTNASC

Município de Residência CODMUNRES

Município de Ocorrência CODMUNNASC

Código do estabelecimento do
nascimento

CODESTAB
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Identificação de Anomalia Congênita IDANOMAL Permite a comparação das anomalias notificadas
no Sinasc com as anomalias notificadas no
SIH/SUS e SIM, facilitando o processo de
investigação e qualificação do dado.Descrição das Anomalias congênitas

(códigos CID-10)
CODANOMAL

2 – Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

Nome da variável Nome do campo na
base

Justificativa

Número da AIH NU_AIH Permite a identificação do indivíduo dentro do
Sistema de Informações Hospitalares do SUS
(SIH/SUS) para o processo de investigação e
qualificação das informações.

Nome do Paciente NO_PACIENTE_NOME

Data da internação DT_INTERNACAO

Código CNES do estabelecimento de
Saúde

CO_CNES

Causa de internação principal (CID-10) CO_DIAG_PRI Permite a identificação de possíveis anomalias
congênitas não identificadas no momento do
nascimento, mas que foram identificadas durante
a internação hospitalar.

Causa de internação Secundária (CID-
10)

CO_DIAG_SEC
CO_DIAG_SEC_1
CO_DIAG_SEC_2
CO_DIAG_SEC_3
CO_DIAG_SEC_4
CO_DIAG_SEC_5
CO_DIAG_SEC_6
CO_DIAG_SEC_7
CO_DIAG_SEC_8
CO_DIAG_SEC_9

 
3 – Sistema de Informação Sobre Mortalidade (SIM)

Nome da variável Nome do campo na
base

Justificativa

Número da DO NUMERODO Permite a identificação do indivíduo dentro do SIM
para o processo de investigação e qualificação das
informações.Nome NOME

Data do óbito DTOBITO

Causas do óbito (CID-10) CAUSABAS
LINHAA
LINHAB
LINHAC
LINHAD
LINHAII

Permite a identificação de possíveis anomalias
congênitas não identificadas no momento do
nascimento, mas que foram identificadas no
momento do óbito.

 

6. PERIODICIDADE DA VINCULAÇÃO
6.1. A vinculação (linkage) entre os sistemas será realizada pela UT-VAC/CGIAE/Daent/SVSA/MS a cada nova
publicação dos bancos de dados prévios e preliminares do Sinasc, assegurando a atualização contínua do processo de
qualificação dos dados.
7. ORIENTAÇÕES PARA QUALIFICAÇÃO DO SINASC
7.1. Os registros de nascidos vivos pareados com internações no SIH/SUS e/ou óbitos no SIM, relacionados a
anomalias congênitas que não apresentarem notificação correspondente no Sinasc, deverão ser encaminhados às
unidades notificadoras responsáveis para a devida inserção das informações no sistema.
7.2. Para os registros de nascidos vivos que possuam notificação de anomalias congênitas no Sinasc, recomenda-
se a comparação dos códigos registrados no Sinasc, SIH/SUS e SIM. Nos casos de não conformidade, incompletude ou
inconsistência, os registros deverão ser retornados às unidades notificadoras para validação e posterior inclusão das
novas anomalias congênitas identificadas, quando necessário.
7.3. Ressalta-se que todos os casos novos identificados ou em não conformidade devem ser, sempre que
possível, investigados no âmbito da vigilância epidemiológica antes de serem retificados no Sinasc.
7.4. Todo caso retificado no Sinasc deverá, obrigatoriamente, ter o Formulário para Notificação de Anomalias
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Congênitas Identificadas até 1 Ano de Idade (http://plataforma.saude.gov.br/anomalias-congenitas/formulario-
notificacao-ac-um-ano.pdf) devidamente preenchido e anexado à DNV, conforme orientações vigentes (Nota Técnica nº
3/2026 - SVSA/MS).
7.5. Ainda, em conformidade com a Portaria nº 116, de 11 de fevereiro de 2009, que regulamenta a coleta de
dados, os fluxos e a periodicidade de envio das informações sobre óbitos e nascidos vivos dos Sistemas de Informação
em Saúde sob gestão da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente, as retificações no Sinasc deverão ser realizadas
até 30 de dezembro do ano subsequente ao nascimento, a fim de possibilitar a incorporação das informações nas
estatísticas oficiais do Ministério da Saúde.
8. ACESSO AOS DADOS E ASPECTOS LEGAIS
8.1. O acesso aos relatórios resultantes da vinculação (linkage) entre os bancos do Sinasc, SIM e SIH/SUS será
realizado por meio de ambiente institucional seguro no Microsoft SharePoint, com disponibilização de arquivos
criptografados, observadas as normas de proteção de dados e segurança da informação.
8.2. Terão acesso à pasta compartilhada no SharePoint exclusivamente os pontos focais oficialmente indicados
para a vigilância de anomalias congênitas e/ou os pontos focais do Sinasc nas Unidades Federativas.
8.3. O acesso será concedido mediante o preenchimento e a assinatura do Termo de Compromisso de Uso de
Dados (Anexo 1 - 0054918607), o qual deverá ser encaminhado para o e-mail anomaliascongenitas@saude.gov.br.
8.4. Após validação do termo e parecer favorável dos gestores da informação, será encaminhado manual com
orientações para acesso e download dos dados de forma criptografada, em conformidade com a Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) e demais normativas vigentes.
9. CONSIDERAÇÕES FINAIS
9.1. A presente Nota Técnica visa fortalecer a vigilância epidemiológica das anomalias congênitas no Brasil,
promovendo a integração entre os sistemas de informação em saúde e a qualificação contínua dos dados do Sinasc.
9.2. A adoção sistemática da estratégia de vinculação entre Sinasc, SIM e SIH/SUS amplia a sensibilidade do
sistema, reduz a subnotificação, melhora a completude e assegura maior consistência aos registros, contribuindo para o
uso qualificado da informação em saúde e para o aprimoramento das ações de vigilância e cuidado no território
nacional.
9.3. Por fim, a Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas, do Departamento de Análise
Epidemiológica e Vigilância de Doenças Não Transmissíveis, da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente, do
Ministério da Saúde (CGIAE/Daent/SVSA/MS), coloca-se à disposição, caso haja a necessidade de melhores
esclarecimentos, por meio dos e-mails: anomaliascongenitas@saude.gov.br, cgiae@saude.gov.br; e/ou dos telefones:
(61) 3315-7708/7704/7716.
10. ANEXO

Anexo 1. Termo de compromisso de uso de dados
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Documento assinado eletronicamente por Leticia de Oliveira Cardoso, Diretor(a) do Departamento de Análise
Epidemiológica e Vigilância de Doenças não Transmissíveis, em 05/05/2026, às 17:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Mariângela Batista Galvão Simão, Secretário(a) de Vigilância em Saúde
e Ambiente, em 07/05/2026, às 06:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0055010336 e o código CRC
D6987C69.

Referência: Processo nº 25000.060475/2026-23 SEI nº 0055010336
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